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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE SAÚDE, BEM-ESTAR E PROTEÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 81/2024
ASSUNTO: 
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, por intermédio da Faculdade de Medicina de Botucatu, objetivando a aquisição de equipamentos para melhoria no atendimento do Centro de Saúde Escola, unidades Vila dos Lavradores e Vila Ferroviária

AUTOR: Prefeito
De acordo com a justificativa o presente projeto de lei tem por escopo obter autorização legislativa para celebração de convênio com a Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, por intermédio da Faculdade de Medicina de Botucatu, objetivando a transferência de recursos para aquisição de equipamentos para o Centro de Saúde Escola, Unidade Auxiliar da Faculdade de Medicina de Botucatu – UNESP, unidades Vila dos Lavradores e Vila Ferroviária.

A justificativa ainda ressalta que o CSE opera duas unidades de saúde, a Unidade da Vila dos Lavradores e a Unidade da Vila Ferroviária, respondendo por aproximadamente 30% da atenção primária do município de Botucatu, com uma área de abrangência que conta com cerca de 56.000 habitantes cadastrados ativos. O recurso destinado ao Centro Saúde Escola, para as unidades da Vila dos Lavradores e Vila Ferroviária, será fundamental para complementar a aquisição e instalação de equipamentos, aprimorando a qualidade dos serviços prestados à população. Referido convênio prevê a transferência de R$ 200.000,00 que serão aplicados no Centro Saúde Escola, através do repasse de emenda impositiva.

No que se refere a esta comissão que tem a competência de manifestar-se quanto a projetos que tratam de saúde pública, os integrantes reforçam o interesse público da propositura uma vez que referido convênio será salutar para expandir o atendimento das supracitadas unidades de saúde beneficiando não somente a comunidade próximas a esses locais como a população em geral.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 25 de junho de 2024.

Vereadora CLAUDIA GABRIEL
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